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SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a promover Acordo Judicial nos autos n.° 
569/02 e 491/03, conceder reajuste e dá outras 
providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 
aprovará e eu, APARECIDO FARIAS SPADA, 
Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 
a promover ACORDO JUDICIAL nos autos n.° 569/02 e 491/03, todos em tramite perante 
a Vara Cível da Comarca de Sarandi/Paraná, movidos por SINDICATO DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS, SISMUS contra o MUNIC1P10 DE 
SARANDI/PR, para por fim aos autos supra mencionados. 

Art. 2" - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 
a conceder reajuste de 15% (quinze por cento) indistintamente, a todos os Servidores 
integrantes do Governo Municipal, sobre os vencimentos do mês de abril de 2.005, 
passando a vigorar a partir de 01 de maio de 2.005. 

Art. 3° - Fica ainda autorizado o Chefe do Poder 
Executivo, a fixar o menor salário (piso salarial) a ser pago pelo Município de Sarandi em 
R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) mensais. 

Art. 4°- As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão por dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário 

PAÇO 16 de maio de 2005. 
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